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Decreto nº. 6.434, de 09 de dezembro de 2025. 

 

Concede férias coletivas aos pro-

fissionais da Educação Básica, 

Professores e Coordenadores Pe-

dagógicos das Unidades Escola-

res do Município de Ibirataia, Es-

tado da Bahia e dá outras provi-

dencias. 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo o art. 68 e 70 da Lei Municipal nº. 

967, de 21 de junho de 2011, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º.  Fica concedida férias coletivas aos profissionais da Educação Básica, professores 

e coordenadores pedagógicos das Unidades Escolares, referente ao Período Aquisitivo - 

Exercício de 2025, a serem usufruídos no Período Concessivo – Exercício de 2026, a se-

rem gozadas de 02 a 31 de janeiro de 2026. 

 

§ 1º. Objetivando a aplicação deste Decreto, entende-se como sendo o Período Aquisitivo 

o tempo de trabalho necessário para que o servidor tenha direito a férias remuneradas, já 

o Período Concessivo o período de 12 (doze) meses após o período aquisitivo, em que o 

funcionário pode tirar as férias. 

 

§ 2º. Para fins deste Decreto, entende como participantes das respectivas férias coletivas 

no âmbito da Educação Básica, os servidores que desenvolve suas atividades funcionais 

em: 

 

a) efetivo exercício em sala de aula: 

b) efetivo exercício de coordenação, suporte técnico e apoio pedagógico – educacional 

lotados nas Unidades Escolares, creches etc.: 

 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos ficará na incumbência de efetuar os devi-

dos registros funcionais de férias na Ficha Funcional dos servidores públicos alcançados 

por este Decreto, conforme abaixo relacionados: 

 
➢ Adailton Cardoso dos Santos; 

➢ Alailson Jesus dos Santos; 

➢ Alan Jesus dos Santos; 

➢ Aleide Santos de Souza; 

➢ Aline Santos Ferreira; 

➢ Amanda Araújo do Nascimento; 

➢ América Menezes Farias Souza; 
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➢ Amilson Santos de Oliveira; 

➢ Amós Ferreira Cerqueiraq; 

➢ Ana Carla Novaes Cardoso; 

➢ Ana Claudia Souza Lima; 

➢ Ana Cléia dos Santos Leal; 

➢ Ana Paula dos Santos; 

➢ Ana Paula Pereira Santos; 

➢ Andrea Araújo Del Rei; 

➢ Andrea de Jesus Santos Costa; 

➢ Andrea Oliveira dos Santos; 

➢ Andrea Souza Batista; 

➢ Andressa Oliveira Santos Gomes; 

➢ Ângela Maria Teles Couto; 

➢ Angelito Santos de Souza; 

➢ Antônia Souza Lima Lopes Gonçalves; 

➢ Antoniclébio Cavalcante Eça; 

➢ Ariluzia Jesus Santos; 

➢ Arismeia Vieira Santos; 

➢ Benita Lima de Oliveira Schafer; 

➢ Bernadete Silva Tinoco; 

➢ Cacilda Santos Silva; 

➢ Caline de Jesus Santos Santana; 

➢ Camilla Thâmara Santos; 

➢ Camila Pereira Ferreira; 

➢ Carla Carvalho Pereira Assunção; 

➢ Carla Luiza Oliveira Cruz; 

➢ Carlos Alberto Gonçalves da Silva; 

➢ Catarine Gonçalves Santos; 

➢ Catiuscia Santana da Silva; 

➢ Celma Teixeira de Jesus; 

➢ Cinara Andrade Silva; 

➢ Cintia dos Santos Silva; 

➢ Cintia Neri dos Santos; 

➢ Claudia Barbosa Moreira de Araújo; 

➢ Claudia Mota de Jesus; 

➢ Claudineia Santos de Santana Ferreira; 

➢ Clelia Barros da Silva; 

➢ Damille Dias de Oliveira; 

➢ Daniela de Jesus Silva; 

➢ Daniela Souza dos Santos; 

➢ Daniele Oliveira dos Santos Muniz Ferreira; 

➢ Danielle Mota Santos Barreto; 

➢ Darlene Reis de Moura Assis Jordão; 

➢ Deisiane Santos de Jesus; 

➢ Denilda Alves da Silva; 

➢ Denise dos Santos Batista de Jesus; 

➢ Edileide Costa dos Santos da Paixão; 

➢ Edlene Rocha Meira de Santana; 

➢ Edneide Silva dos Santos; 

➢ Ednólia Souza Santos; 

➢ Eduardo Ramilton Souza; 

➢ Elane Moreira de Jesus; 

➢ Elcijane Jesus Souza; 

➢ Eliane Sampaio de Souza; 

➢ Eliane Miranda dos Santos; 
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➢ Eliane Souza da Silva Cardoso; 

➢ Eliete Lino de Oliveira; 

➢ Elionara Santos Silva; 

➢ Elionara Silva Santos; 

➢ Elisa Jacobina Meira Souza; 

➢ Elizeu Ramos de Jesus; 

➢ Eliziaria de Lima Oliveira Silva; 

➢ Erenildo Trindade Santos; 

➢ Érica Câmara de Souza; 

➢ Erivelton Santos de Souza; 

➢ Evanilda dos Santos; 

➢ Ezenete Oliveira dos Santos Silva; 

➢ Geisa Santos de Souza Farias; 

➢ Geisa Souza Santos; 

➢ Gerusa Santos Barreto; 

➢ Gervanilda Silva Santos; 

➢ Gildazio Souza Santos; 

➢ Gilvana Costa Barbosa; 

➢ Givanete Santos Miranda; 

➢ Grazielle Pinheiro Bispo; 

➢ Helen Roberta da Silva; 

➢ Herikyane Santana Carvalho; 

➢ Hipólito Antonio Andrade; 

➢ Humberto Nascimento dos Santos; 

➢ Ianê Lôbo Gonçalves Moreira; 

➢ Ianna Graziella Araújo Bartiloti; 

➢ Igor Araújo Braz; 

➢ Ionara Santana Del Rei; 

➢ Isaias Barbosa Bonfim; 

➢ Isaunice Batista dos Santos; 

➢ Iumara Santos Cavalcante; 

➢ Ivana de Souza Prazeres; 

➢ Ivana Santos dos Reis Andrade; 

➢ Ivaneide Arcanjo da Silva; 

➢ Ivonete Borges Santos; 

➢ Ivonildo Souza Oliveira; 

➢ Jailton Santos de Jesus; 

➢ Janaira Cecília Ferreira; 

➢ Jane Meire da Silva Souza; 

➢ Janice Souza da Silva Jordão; 

➢ Janilda Souza da Silva; 

➢ Jeiza Gonçalves Santos de Miranda; 

➢ Jenailda de Jesus Santos; 

➢ Jenaildes Ribeiro da Silva; 

➢ Jenniffer Silva de Assis; 

➢ Jessica Silva de Assis; 

➢ Jivaneide Pinheiro dos Reis Santos; 

➢ João Rodrigues dos Santos Filho; 

➢ Joedna Mota dos Santos; 

➢ Joelina Nery dos Santos; 

➢ Joelma da Silva; 

➢ Joelma Jesus Correia Oliveira; 

➢ Joelma Rodrigues de Araújo; 

➢ Joelson dos Santos Souza; 

➢ Joilza dos Santos Souza Sena; 
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➢ Josélia Pereira dos Santos; 

➢ Josenilton Oliveira Santos; 

➢ Josevaldo dos Santos Mendonça; 

➢ Josinei Gonçalves Santos; 

➢ Juliane Pinto de Menezes; 

➢ Laislene Rios Gonçalves de Souza; 

➢ Larissa Barbosa Santos Lima; 

➢ Leidiane Souza da Silva; 

➢ Leilma Silva Costa; 

➢ Letícia Andrade Silva; 

➢ Lidiane Santos de Almeida; 

➢ Lidiane Silva Santos Cavalcante; 

➢ Lilia Morais Lima; 

➢ Liliane Morgado do Carmo Pinheiro; 

➢ Lilian Matos da Silva; 

➢ Lisia Lôbo Gonçalves Fair; 

➢ Lismar Pereira dos Santos; 

➢ Luana Ribeiro Fernandes do Amaral; 

➢ Luciana Célis da Silva dos Santos; 

➢ Luciângela Pereira Nery; 

➢ Lucielma Lopes de Oliveira; 

➢ Luciene Pereira Nery Silva; 

➢ Luiza Lima Santos; 

➢ Luiza Lisboa Santos; 

➢ Magalli Almeida da Rocha; 

➢ Magnólia de Jesus Aquino Cerqueira; 

➢ Magnólia Ferreira Brandão; 

➢ Manuela Braga Vieira Moura; 

➢ Manuela Brandão dos Reis; 

➢ Marcia Cristina Santos; 

➢ Marcos José Rocha Costa; 

➢ Marcos Santos Fernandes; 

➢ Maria da Conceição Alves dos Santos; 

➢ Maria da Glória Assunção de Melo; 

➢ Maria de Fátima da Silva; 

➢ Maria de Fátima Ribeiro de Andrade; 

➢ Maria de Fátima Silva Gonçalves; 

➢ Maria de Lourdes Del Rey Menezes; 

➢ Mariangela Santana Santos; 

➢ Maria Núbia Santos Borges; 

➢ Mariluce Santos da Penha; 

➢ Mariluze Marques dos Santos Novaes; 

➢ Marisa dos Santos Chaves Melo; 

➢ Marivane Morais de Souza Tinoco; 

➢ Marizete Araújo Silva Dias; 

➢ Mirian Teixeira Batista Silva; 

➢ Monica Silva Britto Gonçalves; 

➢ Nair Caetité Neta Santana; 

➢ Najara da Silva Santos; 

➢ Neila Silva Santos Mendonça; 

➢ Nelmaci Rodrigues de Araújo Souza; 

➢ Nilton Santos Fontes Filho; 

➢ Nilzélia de Jesus Oliveira; 

➢ Nilzete Conceição dos Santos; 

➢ Noélia Mota dos Santos; 
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➢ Núbia Souza Santos Trindade; 

➢ Ozailson Araújo Cajado; 

➢ Patrícia Batista Santos; 

➢ Patricia Martins Barbosa; 

➢ Queise da Silva Rangel Oliveira; 

➢ Rafaela das Virgens Santos; 

➢ Rafaela dos Santos; 

➢ Raimires Santos de Oliveira Del Rei; 

➢ Regina Lúcia Del Rey Rodrigues; 

➢ Renata Moreira dos Santos; 

➢ Renata Peixoto da Silva; 

➢ Ricardo Souza Santos; 

➢ Rilma Cristina Reis Bidú Fernandes; 

➢ Rita de Cássia dos Santos; 

➢ Rita de Cássia Reis Bidú dos Anjos; 

➢ Rízia Santos Medrado Silva; 

➢ Rodrigo de Jesus Cavalcante; 

➢ Rogéria Merces Menezes Oliveira; 

➢ Rogildo de Oliveira; 

➢ Romilda Santana dos Santos; 

➢ Rosália Costa dos Santos Barreto Lima; 

➢ Rosana de Andrade Fatel; 

➢ Rosane do Carmo dos Santos Ribeiro; 

➢ Rosangela dos Santos; 

➢ Rosania Souza Santos; 

➢ Rosely Galvão Pires; 

➢ Rosenilda Santos de Oliveira Silva; 

➢ Rosirene de Jesus de Souza; 

➢ Rubênia Santana Hohlenwerger Galvão; 

➢ Sandra Cristina Bradley de Souza Leão; 

➢ Sandro Laerth Souza dos Santos Filho; 

➢ Scheila Souza Santos Oliveira; 

➢ Schirlei Souza Santos; 

➢ Sdilene Sena Teles; 

➢ Silvana Giudice e Torres Porte; 

➢ Soelma Raimundo dos Santos Lima; 

➢ Solange Jesus Oliveira; 

➢ Sueli Santos dos Santos; 

➢ Sumaia Nascimento de Oliveira; 

➢ Sumália Silva de Jesus; 

➢ Tailana Marques Santos; 

➢ Tailane Santos Cruz; 

➢ Tainan Batista Almeida; 

➢ Tatiana Marques Santos; 

➢ Tayala Reis Santana de Souza Fair; 

➢ Tereza Santos Jordão Ribeiro; 

➢ Terezinha Bomfim Ferreira Reis; 

➢ Thaís Silva Santos Magalhães; 

➢ Tilma Silva Marques dos Santos; 

➢ Ucresia Andrade Torquato; 

➢ Vagner Santos Couto; 

➢ Valdir Leal Guimarães; 

➢ Vandilson Oliveira de Almeida; 

➢ Vanessa Souza dos Santos; 

➢ Vanusa Farias Lima; 
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➢ Vera Lúcia Cajado Andrade; 

➢ Verusca Gonçalves Santos e Santos; 

➢ Vilma Alves Ribeiro; 

➢ Viviane Carvalho dos Santos Mosquito; 

➢ Viviane dos Santos Machado; 

➢ Viviane Ferreira Souza; 

➢ Zilda Souza Santos; 

 

Art. 3º. Fica o Secretário Municipal de Educação autorizado a expedir todo e qualquer ato 

complementar necessário ao efetivo cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, assegurando seus reais e 

efetivo efeito de direito a partir de 02 de janeiro de 2026. 

 

Art. 5º. Revoga-se toda e qualquer disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 09 de dezembro de 2025. 

 

   

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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